
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU/RN, no uso das
atribuições que lhe são conferidas.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 75, inciso II da Lei Federal nº. 14.133 de
01 abril de 2021, que assim dispõe:
Artigo 75 - É dispensável a licitação:
“II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e
cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de outros
serviços  e  compras,  conforme  atualização  estabelecida  pelo  Decreto  nº
047/2025.”
CONSIDERANDO a demanda devidamente formalizada pelo setor competente;
CONSIDERANDO  a  estimativa  da  despesa,  a  existência  de  previsão
orçamentária,  a  justificativa  de  preços  realizada  nos  termos  da  legislação
vigente,  o  atendimento aos requisitos  de habilitação jurídica e  regularidade
fiscal da empresa;
CONSIDERANDO a análise preliminar dos autos, bem como o parecer jurídico
favorável à contratação direta;
AUTORIZO a contratação direta, por meio de Dispensa de Licitação, do objeto
abaixo especificado:
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURIDICA  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  DIGITALIZAÇÃO,  INDEXAÇÃO  E  GERENCIAMENTO
ELETRÔNICO  DE  DOCUMENTOS  DIVERSOS,  COMPREENDENDO  A
CONVERSÃO DE ARQUIVOS FÍSICOS PARA FORMATO DIGITAL (PDF), COM
APLICAÇÃO DE TÉCNICAS DE CAPTURA, PROCESSAMENTO, CATALOGAÇÃO
E DISPONIBILIZAÇÃO EM SISTEMA INFORMATIZADO, VISANDO ATENDER
ÀS  NECESSIDADES  ADMINISTRATIVAS,  OPERACIONAIS  E  DE  GESTÃO
DOCUMENTAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU/RN.
FORNECEDOR: I Z SOUZA SERVIÇOS CONTABEIS - CNPJ 05.880.342/0001-67
VALOR GLOBAL: R$ 43.800,00 (quarenta e três mil oitocentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Órgão: 01 – Poder Legislativo;
Unidade Orçamentária: 001 – Câmara Municipal de Ipanguaçu;
Função: 01 – Legislativa;
Sub-função: 031 – Ação Legislativa;
Programa: 0001 – Ação Legislativa da Câmara Municipal;
Projeto/Atividade:  2001 –  Manutenção das Atividades Funcionais  da Câmara
Municipal;
Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ;
Fonte de Recursos: 1500.0000 – Recursos - Não vinculados a impostos
RESOLVE:
Art. 1º Fica dispensado o procedimento licitatório e autorizada a contratação
direta,  para  atendimento  das  necessidades  da  Câmara  Municipal  de
Ipanguaçu/RN, em razão de estarem presentes todos os requisitos legais que
autorizam a presente decisão administrativa.
RATIFICO, na forma do artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, o
presente Termo Autorizativo de Dispensa de Licitação nº 002/2026, oriundo do
Processo  Administrativo  nº  002/2026,  em  favor  da  empresa  I  Z  SOUZA
SERVIÇOS CONTABEIS, inscrita no CNPJ 05.880.342/0001-67, pelo valor global
de R$ 43.800,00 (quarenta e três mil e oitocentos reais).
Diante da regular instrução processual,  da compatibilidade do preço com o
praticado no mercado, do atendimento aos requisitos legais e do parecer jurídico
favorável constante nos autos, determino a publicação do presente ato para que
produza seus jurídicos e legais efeitos.
 
Ipanguaçu/RN, 03 de março de 2026.
 
JOSIMAR LOPES
Presidente da Câmara Municipal
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